
impugnação pe 05/2023

Sr. (a) Pregoeiro (a),

em anexo impugnação PE 05/2023

att.

Sylvana (61) 98112-7233

sylvana araujo <sylvanadiasdearaujo@gmail.com>
ter 04/04/2023 14:58

Para:Licitação SUAG <licitacaosuag@defensoria.df.gov.br>;

3 anexos (4 MB)

legislação e bebida mole.pdf; procurao filial.zip; RG Sylvana.pdf;

Email – licitacaosuag@defensoria.df.gov.br https://cas.gdfnet.df.gov.br/owa/#path=/mail/inbox

1 of 1 04/04/2023, 15:25



 1 
Ao 

DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL  

PREGÃO ELETRÔNICO 05/2023 

 

IMPUGNAÇÃO DE EDITAL 

 

A sociedade empresária FINO SABOR INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ: 

00.354.138/0003-50, RUA DAS FIGUEIRAS LOTE 07, LOJA 28 – ÁGUAS CLARAS – BRASÍLIA/DF -CEP 

71.906-650, através de sua representante no final identificado, vem tempestivamente, de acordo com a Lei 

8.666/93 e demais legislações vigentes sobre a matéria, apresentar impugnação ao edital da presente licitação 

demonstrando os itens que o viciam conforme segue: 

ITEM 01 4.536 – 02  1.134 PCTS - CAFÉ EM PÓ TRADICIONAL - tipo ARÁBICO (100%), não sendo admito 

a presença de conillon; - embalagem aluminizada, com 500 gramas cada; - produto embalado automaticamente à 

vácuo puro; - classificação: tipo Mole, não se admitindo as classificações tipo Estritamente Mole, Dura, Riada, 

Rio ou Rio Zona (poderá ser admitida, em caráter extraordinário, a classificação Ɵpo Apenas Mole); - 

acondicionado em caixa de papelão/plástico resistente contendo 10 ou 20 pacotes de 500g cada, com registro da 

data de fabricação e validade estampadas no rótulo da embalagem. Características Físicas - grãos torrados e 

moídos, com ponto de torra variando entre 45 e 55 pontos, na escala do sistema agtron (disco); - aspecto: 

utilização de grãos de café dos ápos 08 ou melhores, dentro da classificação Oficial Brasileira – COB, em pó 

homogêneo, com no máximo 20% em peso de grãos com defeitos pretos, verdes e ou ardidos, não admitindo 

presença de grãos preto-verdes e fermentados. Com Certificado no PQC - Programa de Qualidade do Café, da 

ABIC, ou, na ausência deste, laudo de avaliação do café, emitido por laboratório habilitado pela 

REBLAS/ANVISA ou por laboratório acreditado pelo INMETRO, não superior a 180 dias e com Laudo de 

análise de microscopia. Referência: MELITA/DO PONTO ou similar 

 

 

8.5.3. Quanto ao item 1 - CAFÉ, o fornecedor deverá apresentar produto com a seguinte documentação:  

8.5.3.1. Certificado no PQC - Programa de Qualidade do Café, da ABIC, ou, na ausência deste,  laudo de avaliação 

do café emitido por laboratório habilitado pela REBLAS/ANVISA ou por laboratório acreditado pelo INMETRO, 

não superior a 180 dias, comprovando as características mínimas do material;  

8.5.3.2. Laudo de análise de microscopia do café atestando características: microbiológicas e microscópicas que 

atendam ao padrão de identidade e qualidade estabelecidos na legislação vigente: Resolução Anvisa n. 277, de 

22/9/2005; Resolução Anvisa/RDC n. 12, de 2/01/2001; Resolução Anvisa/RDC n. 175, de 28/7/2003 e Instrução 

Normativa n. 16, de 24/5/2010 do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; 

 

1) O café requerido em edital é de qualidade tradicional, porém o tipo de bebida a ser apresentada é tipo mole, 

para que seja exigido em edital é preciso que exista uma norma especifica bem como legislação em vigor, em 

conformidade com as legislações vigentes não encontramos essa especificação, sendo assim, requeremos que seja 

informado a legislação a ser seguida, para esta matéria. 

 

2) Com Certificado no PQC - Programa de Qualidade do Café, da ABIC, ou, na ausência deste, laudo de avaliação 

do café, emitido por laboratório habilitado pela REBLAS/ANVISA ou por laboratório acreditado pelo 

INMETRO, não superior a 180 dias e com Laudo de análise de microscopia. Referência: MELITA/DO PONTO 

ou similar. 

O Certificado PQC diferentemente do Selo de Pureza se refere a analise sensorial do produto, 

matéria do Ministério da Agricultura bem como suas secretarias, desta forma os laboratórios habilitados para esta 

matéria são os credenciados ao Ministério da Agricultura e suas secretarias dependendo da legislação em vigor 

do estado, sendo assim devem ser acrescentado em edital além  da REBLAS/ANVISA ou por laboratório 

acreditado pelo INMETRO, Ministério da Agricultura bem como suas secretarias. 

Caso esta alteração não seja feita, somente as empresas que detém o certificado de pureza da Abic 

é que conseguirão cumprir com o exigido, ferindo assim, o princípio da igualdade entre os participantes. 
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3) 8.5.3.2. Laudo de análise de microscopia do café atestando características: microbiológicas e 

microscópicas que atendam ao padrão de identidade e qualidade estabelecidos na legislação vigente: Resolução 

Anvisa n. 277, de 22/9/2005; Resolução Anvisa/RDC n. 12, de 2/01/2001; Resolução Anvisa/RDC n. 175, de 

28/7/2003 e Instrução Normativa n. 16, de 24/5/2010 do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

 

Atualmente as legislação vigente para caraterísticas microbiológicas e microscópicas do café são:  

 

– Análise Microbiológica em conformidade com todos os limites previstos na Instrução Normativa prevista na 

RDC Anvisa nº 724/2022 referentes a café consumidos após emprego de calor, ou na(s) normas(s) que vier(em) 

a substituir os normativos então vigentes;  

– Análise Microscópica em conformidade com o limite de fragmentos de insetos previsto na RDC Anvisa nº 

623/2022 e com o limite máximo de 1% de impureza, ou na(s) normas(s) que vier(em) a substituir os normativos 

então vigentes; 

 

Desta forma, seria fundamental a atualização da legislação vigente para que o produto a ser 

entregue esteja dentro dos padrões exigidos, conforme o princípio da legalidade. 

 

  A inserção em edital de condição que os participantes não conseguiram comprovar, fere o não somente o 

principio da igualdade, bem como da legalidade. 

 

 A Lei nº 8.666/93 a qual estabelece as normas gerais sobre licitação, em seu art. 3º, é objetiva ao tratar os 

requisitos e princípios que devem ser obedecidos pela Administração ao criar editais: 

 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a 

Administração e será processada e julgada em estrita conformidade com os 

princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 

igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 

correlatos. 

 

 

Pelos fatos, esclarecimentos e conclusões acima apresentados requeremos a impugnação do edital para 

que a questão possa ser revisada e o vício devidamente corrigido. 

 

No aguardo de resposta  

 

Na improvável hipótese de indeferimento, requeremos que a presente peça seja 

encaminhada de imediato à instância administrativa superior.  

 

 Conforme Art. 109 § 4º Lei 8.666/93  

 Nestes termos pede deferimento, 

 

    Brasília DF, 04 de abril de 2023. 

 

. 
 

       








